
 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO DE SEGURANÇA CONTRA INCENDIO DE 
UMA EDIFICAÇÃO EXISTENTE 

 
Proprietário: Município de Jardinópolis –SC  

Endereço: Rua das Palmeiras  

Número Pavimentos: 01pavimento  

Obra: Escola Municipal nucleada Castro Alves  

 

 Classificação: O presente memorial tem por objetivo adequar a Escola Municipal 

nucleada Castro Alves no município de Jardinopolis, para enquadrar a edificação 

existente nas IN´s do Corpo de Bombeiros de Santa Catarina e nas normas técnicas 

da ABNT. Este memorial possui apenas os sistemas conforme a necessidade da 

escola, outros sistemas já estão instalados. 

 

Anexo B – Ocupações  

TABELA 1 - CLASSIFICAÇÃO DAS OCUPAÇÕES 

 

 Risco: Classifica-se a carga de incêndio dos imóveis por meio dos valores de carga 

de incêndio específica qfi (MJ/m²), conforme segue: 

Ocupação/uso Descrição Carga de incendio 
especifica (q) MJ/m² 

Educacional e cultura 
física 

Escola em geral 300 

 

II - Carga de incêndio baixa: 100<qfi≤300 

 

 

 



 

 

 

Instalações Preventivas de Proteção contra incendio 

Anexo C 

TABELA 7 - GRUPO E COM ÁREA ≥ 750 m² OU ALTURA ≥ 12,00 m 

 

 

 Extintores de incêndio IN06 - Os extintores de incêndio devem estar 
localizados:  

I – Na circulação e em área comum; 
II – Onde a probabilidade de o fogo bloquear o acesso do extintor seja a 
menor possível;  
III – Onde possuir boa visibilidade e acesso desimpedido. 

  
Instalação dos extintores portáteis: 
Os extintores portáteis devem ser instalados de maneira que sua alça de 
transporte esteja, no máximo, 1,60 m acima do piso acabado. 

 
Sinalização dos extintores: 
Para a sinalização de parede, deve ser previsto sobre o extintor uma seta 
vermelha com bordas em amarelo, contendo a inscrição “EXTINTOR”. 
Para os extintores portáteis locados em suporte sobre o piso, a sinalização 
deve estar agregada ao suporte, mesmo quando afastado da parede. 
Para a sinalização de coluna, deve ser previsto sobre o extintor uma faixa 

vermelha com bordas em amarelo, contendo a letra “E” em negrito, em todas 

as faces da coluna. Para a sinalização de piso, deve ser previsto sob o extintor 

um quadrado com 100 cm de lado na cor vermelha, com as bordas pintadas 

na cor amarela com 10 cm. No projeto está indicado em planta os extintores, 

com seus respectivos agentes e cargas. Conforme especificação da IN, cada 

capacidade extintora cobrira uma área máxima de 500 m², sendo que o 

operador não poderá percorrer um caminhamento superior a 30 m. 



 

 

Art. 8° Em cada pavimento, inclusive para edificações térreas, são exigidos 

no mínimo 2 extintores com pelo menos uma unidade extintora cada, mesmo 

que apenas um extintor atenda a distância máxima a ser percorrida. 

Tabela 1 – Exigência do extintor de incêndio portátil em função do risco de 

incêndio 

 
Será instalado nesta edificação 4 extintores, 2 de classe CO2 e 2 de classe ABC. 

 Gás combustível IN8 – Art. 1º Esta Instrução Normativa (IN) tem por objetivo 
estabelecer e padronizar critérios de concepção e dimensionamento da 
Instalação de Gás Combustível (IGC), como medida de segurança contra 
incêndio, nos processos analisados e fiscalizados pelo Corpo de Bombeiros 
Militar de Santa Catarina (CBMSC). 

O uso de gás será somente para a cozinha, onde possui um fogão de 6 bocas 
semi-industrial. O sistema será composto por dois cilindros de 45kg de GLP. 

O abrigo de gás deverá ter teto de concreto com espessura mínima de 
10,0cm, com declividade mínima para escoamento da água, as paredes devem ser 
do tipo corta-fogo, com um tempo de resistência maior ou igual a 2 horas, podendo 
ser construída com blocos de concretos, desde de que os mesmos sejam totalmente 
preenchidos. Para cada metro linear das paredes laterais e frontais do abrigo, deve 
haver aberturas para ventilação, preferencialmente cruzadas, ao nível do piso e do 
teto, nas dimensões de 15x10cm, protegidas por telas quebra-chamas com malhas 
mínimas de 2,0mm e máximas de 5,0mm. O piso do abrigo será em concreto com no 
mínimo 5,0cm de espessura, terá no mínimo de 1,80m de altura, medida até a parte 
mais baixa do teto e largura mínima de 0,90m (Capítulo III, Seção I, IN008/2014), 
conforme projeto. 

No abrigo de gás deverá ser fixada a inscrição “CUIDADO CENTRAL DE GÁS”, 
de forma legível e letras na cor preta sobre fundo amarelo (IN008/2014). Os tubos 
serão dos tipos conforme especificado no item 3.2. As válvulas serão de material 
compatível com o GLP e de classe de pressão apropriada para resistir às condições 
do projeto. As válvulas de bloqueio estarão situadas o mais próximo possível das 
aberturas dos recipientes e dos pontos de abastecimento ou transferência, com 
exceção das aberturas destinadas as válvulas de segurança e medidores de nível. 

No abrigo de gás é expressamente proibida à armazenagem de qualquer tipo 
de material, bem como outra utilização diversa do local, dentro da central de gás não 
devem existir, a menos de 1,50m dos recipientes e dispositivos de regulagem, caixas 
de passagem, ralos, valetas de captação de águas pluviais, aberturas de dutos de 
esgoto, ou aberturas para compartimentos subterrâneos. Os recipientes de gás não 
foram localizados sob redes elétricas, respeitando o afastamento mínimo de 2,50m 
da projeção, os terminais de canalização nos pontos de consumo serão afastados da 
parede, projetando-se, no mínimo, 5cm acima do piso acabado e 3,0cm para fora da 
parede, excetuando-se nestas medidas as roscas e flanges de ligação, e possuirá um 
caimento de 0,1% mínimo no sentido do ramal geral (prumada). 

 
Rede de distribuição: As pressões máximas admitidas para condução do 

GLP nas redes são: 



 

 

- Para redes primárias – 150Kpa;  
- Para redes secundárias – 5Kpa. 

    
Materiais:  
- Serão utilizados tubos de condução de aço galvanizado (NBR 5590/2008) 

ou em cobre sem costura classe E (NBR 13206/1994); 
- Os acoplamentos serão do tipo roscados (NBR 12912/1993);  
- As mangueiras para baixa pressão serão de PVC (NBR 8613/1999), com 

comprimento máximo de 0.80m. A mangueira deve resistir a uma temperatura de 
no mínimo 120°C;  

- Os medidores serão do tipo diafragma (NBR 13127/1994).  
 
  Dos aparelhos de consumo:  

Foram utilizadas no cálculo para o dimensionamento das redes de 
distribuição de gás, a potência referente a fogões com 06 bocas com forno, sendo 
estes com potência nominal de 184 kcal/min/fogão. 

    
  Teste de estanqueidade:  

Serão realizados dois ensaios de estanqueidade: o primeiro, com na rede 
ainda aparente e em toda a sua extensão e, o segundo, na liberação para o 
abastecimento com o GLP. O ensaio deverá ser realizado com pressão PCDumática 
de 10kg/cm² por, no mínimo, 2 horas, e ser fornecido laudo técnico das instalações 
juntamente com a ART do serviço. 

 
Dimensionamento do abrigo GLP:  

 

DIMENSIONAMENTO DA CENTRAL GLP 

DADOS DA EDIFICAÇÃO 

Tipo da Edificação Escola Geral 

Nº de salas com GLP 1 

Tipo de recipiente P-45 

 
 

CONSUMO DE  GLP 

DADOS  

1 Fogão semi industrial 6 bocas 184,00kcal/min 

 
 

POTENCIA CALCULADA 

184,00kcal/min 0,9857kg/h 

 
Fator de Simultaneidade 100% 
Potencia adotada  0,956kg/h 
NRf 1+1 P-45 

 
 
 



 

 

DIMENSIONAMENTO REDE PRIMÁRIA DE G.L.P. - CAPÍTULO VI - SEÇÃO V - 
SUBSEÇÃO I - IN008/2014 

 
PAVIMENTO TRECHO Pc 

(kcal/min) 
L (m) ΣPc 

(kcal/min) 
ΣL 
(m) 

Pa 
(kcal/min) 

Ø 
(Polegadas) 

Térreo B-A 
(Central 
G.L.P) 

184,00 30,65 184,00 
 

30,65 184,00 3/4 

 
 

 
 Sinalização para abandono de local IN13 - Art. 1º Esta Instrução 

Normativa (IN) tem por objetivo estabelecer e padronizar critérios de 
concepção e dimensionamento da Sinalização para Abandono de Local 
(SAL), nos processos analisados e fiscalizados pelo Corpo de Bombeiros 
Militar de Santa Catarina (CBMSC). 
Art. 3º Fica dispensada a SAL nos seguintes locais:  
I – em áreas cobertas com as seguintes características: a) em pavimento 
térreo; b) com saída diretamente para área externa aberta; c) sem paredes 
internas; e d) no máximo com 50% de fechamento do perímetro com 
paredes (por exemplo: cobertura de bombas de combustível, garagens, 
pilotis, olarias, etc.);  
II – em ambientes internos com as seguintes características: a) com área de 
até 200 m²; e b) com caminhamento máximo de 15 m até a porta de acesso 
para a circulação comum do pavimento ou até a saída para área externa do 
imóvel. 
 
Art. 6° A SAL deve assinalar todas as mudanças de direção, obstáculos, 
saídas, escadas, rampas, etc, de tal forma que em cada ponto de SAL seja 
possível visualizar o ponto seguinte. 
 
Art. 6°-A A tensão máxima do SAL não poderá ser superior a 30 Vcc. (Artigo 
6°-A incluído pela NT 35/2018) 
Art. 7° A SAL deve ser dimensionada conforme Tabela 1. § 1º Para as placas 

de SAL com dimensões iguais ou maiores que 75 x 48 cm, pode ser aceita a 
iluminação da placa de SAL por meio do uso de iluminação de emergência. § 2º 
Nos ambientes (por exemplo: salas comerciais, ginásios, supermercados, 
depósitos, galpões, etc.) com pé direito superior a 4 m e com área superior a 400 
m², o tamanho mínimo da placa de SAL deve ser de 50 x 32 cm. 

 
Tabela 1 - Dimensões mínimas e distâncias entre pontos de SAL 

 
 

Art. 8° A SAL deve ter autonomia mínima de 2 horas, para os seguintes 
imóveis:  

I – edificações com altura superior a 100 m; 



 

 

II – edificações hospitalares com internação ou com restrição de mobilidade; 
ou III – reunião de público com concentração. Parágrafo único. Para os demais 
imóveis, a SAL deve ter autonomia mínima de 1 hora. 
 

Art. 10. Os tipos de sinalização utilizados para SAL são: I – placa 
fotoluminescente; ou II – placa luminosa. 

Art. 12. A placa fotoluminescente deve ter os seguintes requisitos (ver 
detalhes Anexo B): I – conter a mensagem "SAÍDA" podendo ser acompanhada 
de simbologia; 

 II – possuir seta direcional junto à mensagem “SAÍDA” na mudança de 
direção;  

III – possuir as dimensões mínimas de acordo com a Tabela 1; 
  IV – possuir fundo na cor verde; e  

V – possuir mensagens e símbolos na cor branca com efeito 
fotoluminescente. 
 

ANEXO B SÍMBOLOS 

 
 

O sistema de Sinalização de Emergência e Rota de Fuga integra o complexo de 
instalações de Combate a Incêndio do edifício, devendo, portanto, ser considerado 
dentro do conceito geral de segurança contra incêndio previsto para a edificação. 

O Sistema de Sinalização de Emergência de Rota de Fuga visa garantir que sejam 
adotadas ações e medidas adequadas que orientem as ações de combate, facilite a 
localização dos elementos extinção de fogo e auxiliem na evacuação de pessoas pelas 
rotas de saída para escape seguro da edificação. O sistema é composto por luminárias 
tipo bloco autônomo de led, tendo preso no defletor da mesma, placas adesivas com 
indicativos de sinalização, para os procedimentos a serem adotados naqueles espaços e 
também por placas normatizadas dotadas de adesivo com sinalizações específicas para 
cada finalidade e procedimento a ser adotado em situação de sinistro, mas também útil 
na orientação de deslocamento no interior da edificação. Os sinalizadores estão 
distribuídos conforme os padrões normativos, e de tal forma que em cada bloco da 
edificação seja atendido com no mínimo um sinalizador. 

 
 
 



 

 

 
 Considerações Finais -  O proprietário ou possuidor de qualquer título, será 

responsável pelas perfeitas condições de uso de todos os sistemas de Prevenção 
Contra Incêndio. 
 

 

Jardinópolis, 30 de junho de 2022. 
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Edelci Mingotti 

Eng. Civil 

CREA/SC 166074-3 


